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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP NO 023/2023- SRP

ATA DE R-EGISTRO DE PREÇO n'2ttl2023

Aos l8 dias do mês de Julho do ano dc 2023, O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, aITavés da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/I4F sob o n' 13.112.22210001-48,
com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N", Centro PACATUBA - Sergipe.
ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEI'ICIA
SOCIAL como participante e a empresa NOVA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nr.39.575.051/0001-87, corn scdc Rua C, n"231, bairro Parque dos Faróis..

Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:49.160-000, neste ato, representada pelo Sr. JOSE
ALBA\{O RIBEIRO FRANCO NETO, (brasileiro), (solteiro), (comerciante), portatior

da Cédula de identidade RG 32285620- SSP/ SE. inscrito no CPF,MF sob o no

045.054.185-10. residente e domiciliado à l'azenda SN, 8R235, Ribeira KM 25, Bain.o

Área Rural, LaranjeirasrSE, CBP:49.170-000, e, daqui por diante, dcnominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal

no 10.520, de I 7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Fcdcral

no 8.666, de 21 de junho de 1993. e altcrações postcriores, finnar a prcscnte ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do

Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do aaigo 38 da Lei no

8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de

materiais hidráulicos, destinados a manutenção e reparos de prédios e praças públicas,

deste município, sendo o seu lornecimento processado de forma parcelada.. conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP

n" 2312023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA }'INCULAÇÃO ÂO EDITAL

2.'1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 2312023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. D^ VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tcrá vigência de l2 (doze) meses. a contar da

data de sua assinatura

OBJETO: Sisterna de Registro de Preços para Âquisição de rnateriais hidráulicos.
destinados a manutenção e Íeparos de prédios e praças públicas. deste município, sendo

o seu fomecimento processado de forma parcclada.. conforme espccificações mínimas.
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO i - Ternro de Ret'erência, do
Editall
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4. DO PRf,ÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 434,30(Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e

trintâ Centavos), oonforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evenh:al
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomeccdor registrado se rscuse a baix.u os seus preços, o Órgào Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez fiustrada a negociaçâo c

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espócie.

4.4. O diÍ'crencial dc preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abenura da proposta,

benr como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Regisro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRÀDOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle c

administração da presente Ata.

ó, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada tcrá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. 0 fornecedor poder'á solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

t'ortuito ou de l-orca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprcnsa
Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinahra.

8. DAS OBRTGAÇOES DO ónCÂO CT,nENCIADOR

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de scu rcpresentante, as infonnações necessárias. bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das ohrigaçôes contraídas;
Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, qLranto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelec'idas na ata. no
instmmento convocatório e seus anexosi

V - assegurar-se de que os prcços rcgistrados são os mais 't,antajosos para a

Adminishação, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descurnprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preçosl
VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Íbmccedor

Registradol
VIII - a fiscalização exercida pclo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

rcsponsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6i
x I- Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovaÍ que os preços

registrados permaneccm compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO

9.1. São obrigaçôes do fornecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a ügência da Au de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
Ibrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; ,1-.,
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9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrcnres do
tbmecimcnto, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fomcccr
ao Municipio comprovante de quitação com os órgãos competentes;
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Ílderais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
rsduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenro pclo Municipio;
9.1I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Ten:ros
de Autorizaçào que se façam necessários à execuçào do lomecimento;
9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto firmado com O Município.
sem prévia c cxpressa anuência.

9.13 Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bern
como a fusão, cisão ou rncorporação. scm próvia a expressa anuência do Município.
9. I 4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

9. l5 atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando cfetuar reparos em evcntuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
9.16 abster-se de transfeú direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preÇos
sem a expressa concordância do Órgâo Gerenciador.

10. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material. objeto desta lícitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais
indicados pela mesma. no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.. A aquisiçâo do produto. quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo cste, as partcs não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por sen'idor da Secretaria de

Obras. o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins dc pagamento;

. A tiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do t'omecedor;. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), scrá feito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
cxaurimgnto dos quantitativos previstos no instrumcnto Çonvocatório, por mcramentc
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por Íàto que eleve o custo dos itens registrados.
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomeccdores.
observadas as disposições conti.l2s na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

I I. DAS PENALIDADES
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào. não Ícceber a Or<lem de
flomecimento, recusar-se a Íbmecer o obj eto licitado, aprcscntar documentação tàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardarnento da execução do scu objeto. não mantiver
a proposta, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejüzo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, enos dc cxecuçào, mora
no fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero virgula circo por cento) por dia, pelo ataso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensalória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Regish'o:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
antcriores, sobrc o valor rcgistrado cm dcscumprimento, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contralar
com o PREFEITURA PACATLIBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantcs da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na foÍrna da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prâzo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades
cabiveis;

IX) ocorida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO GERINCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no arr- 24,
Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação c as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida lcgal para
fomecimento oÍa registràdos;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderào elas serem compensadas pelo Departarnento Financeiro do órgão
gerenciador, por oçasião do pagamento dos valores devidos, nos temtos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidadc de compensação, nos termos da alínea aÍrterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GERENCIADOR. ou,
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJIJDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
rcmanescente das multas aplicadas. no pÍ.tzo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

1t---\'
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do rccebimento, peta ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nâo.
de acordo com a gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumularivamenre, a

lO7o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de Íbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devem ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lci Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito dc
defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRLA, assegurando-lhe o prazo dc 5
(cinco) úteis para manifestação c posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n'8.666/93, ate o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinalura

8. DOGESTORDAATA
13. l- Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacaruba.
13.2- Fica designado o serr idor municipal ERISVALDO RODRIGUES SANTOS
lotado na secretaria municipal de OBRAS como fiscal desta Ata, de acordo com o
capuÍ do An. 67. da lei 8.666193 que deverá acompanhar e fiscalizar a execuçào do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas:
13.4-Fica designada a scrvidora municipal de GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de Adrninistraçào como Gestora desta Ata, de acordo com o
cuput d,o Àrt. ó7, da lei 8.66ó193.

13.5- A fiscalizaçào. não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOSPARTICIPES
l4.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistôncia
Social

ts. DAs DrsPosIÇÔEs cERArs
l5.l . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposra
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresenrados pclo Fomeccdor.
Registrado no pregâo lará parte desta Ata de Registro de Preços.
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16. I . Para dirimir, na eslera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio dc PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como provâ de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada ern 3 (três) vias.
de igual teor e forma. pelos signatáLrios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçào deste

Municipio.

PACATUBA'SE. I 8 de Julho de 2023

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA N/L{RTINS SOUZA
Prel'eita Municipal

FUNDO MUNICIP E ASS ITÊNCIA SOCIAL
FAUSTILENE MELO SANTOS

Urgao Partrcrpantc

NovADtsTRIBUIDoRALTDA:39575051000187 â:il: irtfjT;,d;lllHNovÁDisr.rBUrD.RALrDA3e5750sr000r87

NOVA DISTRIBUIDORA LTDA
JOSÉ ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO

FORNECEDOR REGISTRA,DO

TESTEMI.]NHAS:r4l"lt €nruoux Êaru V!/)

§T'o r"b+r515 '] J
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No dia 18 de Julho de 2023, no(â) Í{U lClPlO DE PAC^TUB^,SE , insollo(á) no 6NPJ 13.1 12-22210001-48, coín sods â PC NoSSA SENHORA DE LoURDES n

S/'\| CEP 4997G000- Pácatuba-SE n€st€ âto lsgallhênlê €pro§êntedo por uA|{UÊLLAALIEIDA *l RTlt{S SOUZA, portadoí do CPF n" 007t127385o7. RESoLVE

íegist âí píeços pâíâ eventual equislçào em Íac€ de eprescnlaÉo da(s) proposte(s) da(s) empíesâ(s) ebeixo qualilicádã(s).

FoÍn c.<loÍ (ry O|gÍRBUDORA LTDA CIPJ| 3Eí5.Olt1/0001{,

Repíesentent.: JosÉ ALBANO RIAEIRO FRANCO NETO

TeleíorE: (79) 999G7665

Email: mvâdistIibldorâ@gmall.com

ÊndeÍeçoi R C, 231 - PAROUE OOS FAROIS, NoBsâ Sênhora do Socoío - SE - ilg16G000

ll.m: 6 Qu.nddsda: 10,00 Unadàdo: Unid lrarcâ: AMANCO

Do.crição: Curvâ 90' soldávol 50 mm

It m: 12 Qurhüd.(t:50,00 unidadê: Unid Íú.tca: PLASTUBOS

Ooacíição: Jo€lho 9e soldávêl e com bucià de lâláo 20ínín x 12'

llêm: 15 Quanüd.d.:10,00 ljnidâd.: Unid lrârc.: PLÂSTUBOS

[)arcriç.ão: Lwe soldável 32mm

MUNICIPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'28
PREGÃO ELETRONICO NO 2312023

PROCESSO LICITATORIO 23

Ii'IANUELL ALMEIOA MARÍNS SOUZA

PREFEITA I{UI{ICIPAL

LICITANET

Modêlo:AMANCO Prsço Uniránor RS 24.45 VâlorÍotal: RS24,151

Modêlo: PLÂSTUBOS Pr.ço Uhilririo: Rg 3,40 Vãlor Total: RS 170.00

odêlo: PLASTUBOS Píeço lJnltário; RS 1.98 Vâlor Totâl: RS19 80

Íotal: R§ 434,30

As espêcificaçóes lécnicâs con6lenles do processo em epÍgrâíe essim como lodes 3s obdgâÇõês e condiçó€s descntâs nâ minule dâ Àlâ de Reglslro de Prêcôs ê nã

Proposta de PreÇos lnlegram e§ta ARe independgntehente d€ trenscriÉo.

A vãlidâde d€sta Ata dê R6g stro de Preços é até 1E/0nO24 , a conlat do dia 1810? 12023 .

A presênte Àtâ de RegislÍo dê Pí€ços, após lida o âchede conÍoíme. é assinada pelas parles.

Assinado dc íorma d0ital por

JOSÉALEANO RIBÉIRO FRA!{CO NETO

NOVADTST AU|oOR LTDA 04$54185í0

39.575.051/00011E7 oadosrlE/07/202309:.Íí:50

ufiil'


